LEI Nº 707,  DE 12/11/79

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1980/1982 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Timóteo,  para o triênio 1980/1982,  elaborado na forma dos Atos Complementares nº 43 e 76, de 29 de janeiro e  de 21 de outubro de 1969, respectivamente, estima, para o período, os Investimentos em Cr$-1.046.682.000,00 (Hum bilhão, quarenta e seis milhões, seiscentos e oitenta e dois mil cruzeiros).

Art. 2º. Os recursos destinados ao financiamento dos investimentos, estimados no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1980/1982, são assim distribuídos:   

RECEITAS DE CAPITAL             1980
      1981                      1982                    TOTAL

 Superavit do Orçamento

Corrente                               177.399.000,00     192.807.000,00    110.160.000,00     480.366.000,00

Operações de Crédito          275.000.000,00     200.000.000,00      50.000.000,00     525.000.000,00

Alienação de Bens

Móveis e Imóveis                       200.000,00           300.000,00
           400.000,00            900.000,00

Transferências de Capital        8.513.000,00
12.763.000,00       19.140.000,00       40.416.000,00
TOTAL                               461.112.000,00     405.870.000,00    179.700.000,00   1.046.682.000,00  

Art. 3º. As Despesas  de Capital, discriminadas em quadro anexo, cuja realização fica autorizada por esta Lei,  são programadas com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguinte forma:

DESPESAS POR FUNÇÃO          1980                 1981                     1982                      TOTAL

01. Legislativa                         1.025.000,00                -                            -                     1.025.000,00

03. Administração e

      Planejamento                  10.010.000,00        7.570.000,00        9.300.000,00         26.880.000,00

04. Agricultura                     30.000.000,00      60.000.000,00       30.000.000,00       120.000.000,00

06. Defesa Nacional e

      segurança Pública            3.000.000,00                  -                            -                      3.000.000,00

08. Educação e Cultura        66.400.000,00      16.800.000,00       20.900.000,00        104.100.000,00

10. Habitação e Urbanismo   7.100.000,00      10.100.000,00         9.600.000,00           26.800.000,00

11. Indústria, Comércio e

      Serviços                           1.000.000,00        2.000.000,00         2.000.000,00            5.000.000,00

13. Saúde e Saneamento    231.015.000,00    220.200.000,00       60.200.000,00
551.415.000,00      

15. Assistência e 

      Previdência                      1.000.000,00        2.000.000,00         2.000.000,00           5.000.000,00

16. Transporte                   110.562.000,00       87.200.000,00      45.700.000,00        243.462.000,00

TOTAL                             461.112.000,00     405.870.000,00
  179.700.000,00     1.046.682.000,00 

Art. 4º. Na elaboração das propostas orçamentárias anuais, de período, serão ajustadas as importâncias consignadas aos projetos, podendo, em conseqüência da alteração da Receita, serem criados novos e suprimidas ou reformulados Projetos Constantes do anexo desta Lei.

Parágrafo Único. As importâncias referentes aos exercícios de 1981 e 1982, estimados a preço de 1980, serão corrigidas monetariamente, por ocasião da elaboração dos Orçamentos anuais correspondentes àqueles exercícios.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1980, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 12 de novembro  de 1.979.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

